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LEI Nº 11.648, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

Autógrafo nº 227/2025 – Projeto de Lei nº 286/2025 

 

Altera a Lei nº 7.050, de 27 de julho de 2009, 
para incluir os estagiários e os aprendizes da 
Câmara Municipal de Araraquara como 
público-alvo da contratação dos serviços 
indicados e autorizados por esta lei. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 
de setembro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 7.050, de 27 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art.1º. ................................................................................................................ 

§ 1º A adesão aos planos contratados é facultativa. 

§ 2º A autorização para contratação dos serviços indicados no “caput” deste 
artigo estende-se aos estagiários e aos aprendizes da Câmara Municipal de 
Araraquara.” (NR) 

Art. 2º O disposto nesta lei não se aplica aos contratos de serviços médicos, 
hospitalares e ambulatoriais, bem como serviços odontológicos e demais serviços correlatos, 
vigentes na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A regra disposta no “caput” deste artigo não se aplica ao 
contrato que tem por objeto o fornecimento de plataforma digital integrada de qualidade de 
vida no trabalho e bem-estar para servidores e vereadores da Câmara Municipal de 
Araraquara. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 24 de setembro de 2025. 

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 74239/2025 (“RAP”). 
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